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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº            /2023 
 
 
   
AUTORIA: DEPUTADO PAULO JÚNIOR 
 
 
                                                                    

Concede Título de Cidadania Sergipana ao 
Ilustríssimo Senhor Márcio Costa Macêdo. 

 
 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE DECRETA: 

 
 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe decretou e a 
Mesa PROMULGA a seguinte Resolução: 
 

Art.1° — Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana ao Ilustríssimo 
Senhor Márcio Costa Macêdo. 

Art. 2° — A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial a 

entrega do Diploma correspondente ao Título de Cidadania, concedido na forma do art. 

1° desta Resolução.  

Art. 3° — Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação. 

 
                       Sala das Sessões, 19 de junho de 2023. 
 
 
 

Paulo Júnior  
Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

 

 Esse título de cidadania se justifica pelo importante papel que o Sr. Márcio 

Costa Macêdo tem exercido no Estado de Sergipe. 

Filho de camponeses, Marcio Macedo nasceu em uma família humilde, mas, 

assim como muitos brasileiros, correu atrás dos seus objetivos e em 1989 conseguiu 

realizar um dos seus grandes sonhos: ingressou na Universidade Federal de Sergipe 

(UFS) para cursar Biologia. Marcio foi residente universitário e, após a conclusão da 

graduação, fez mestrado em Desenvolvimento e Meio Ambiente. Mas, foi na UFS que 

Marcio descobriu sua paixão e talento pela política. Foi presidente do DCE (Diretório 

Central dos Estudantes), se destacando e sendo escolhido em seguida para ser 

coordenador do coletivo do Partido dos Trabalhadores (PT) dentro da instituição de 

ensino. Marcio foi uma grande revelação da luta pela democracia e as causas da 

juventude.  

 

Já filiado ao PT, Marcio liderou o Diretório de Aracaju, na gestão do prefeito 

eleito Marcelo Déda. Ganhando cada vez mais espaço e notoriedade, foi convidado por 

Déda para assumir a Secretaria de Orçamento Participativo de Aracaju e foi ainda 

secretário Municipal de Participação Popular da capital. Da pasta, Marcio, recebeu a 

missão de estar à frente da Superintendência do Ibama em Sergipe. No Ibama, deu de 

presente ao povo sergipano, em especial o do agreste de Sergipe, o Parque Nacional 

Serra de Itabaiana, assegurando a proteção de biomas de Mata Atlântica, Caatinga e 

outros recursos naturais. Reconhecido pelo seu trabalho, chegou à presidência do 

Diretório Estadual do PT e coordenou a campanha vitoriosa do partido, que foi a de 

Marcelo Déda em 2006 para o Governo do Estado. Daí então, não parou mais de 

crescer. 

 

Em 2007, Marcio Macedo recebeu mais um convite do então governador 

Déda e desta vez para ser secretário de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos 

Hídricos. Aceitou o desafio, inovou e transformou a secretaria. Criou, por exemplo, a 

adutora do semiárido, o Parque Estadual das Dunas, a Política de Resíduos Sólidos e 
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também as Olimpíadas Ambientais, valorizando sempre o meio ambiente e os recursos 

hídricos do Estado.  

 

Em 2010, já aclamado pelo PT, Marcio se solidifica totalmente como um 

grande nome do partido em Sergipe. Se lança como candidato a deputado federal e 

ganha a disputa. Exerceu o seu mandato como deputado, foi vice-líder do PT na Casa e 

na Câmara Federal, além de trazer para Sergipe dezenas de emendas parlamentares, 

beneficiando diversos municípios sergipanos, incentivou discussões de grande 

relevância, como a sobre o novo Código Florestal Brasileiro e a Reforma Política. Marcio 

apoiou a criação da Frente Parlamentar da Juventude e apresentou na Casa 

importantes projetos de lei.  

 

Ganhando sempre destaque no PT, Marcio foi também secretário de 

Finanças e Planejamento do partido, conseguindo com muito trabalho e transparência 

organizar as finanças do PT. Em seguida, foi escolhido para ser vice-presidente nacional 

do PT, criando uma grande amizade com o ex-presidente Lula. Em 2017, Marcio foi 

coordenador da Caravana de Lula pelo Brasil e foi um personagem fundamental na 

defesa do ex-presidente Lula, que foi detido em uma prisão política injusta, ilegal e 

arbitrária. Marcio em 2022, retorna ao mandato de Deputado Federal e foi convidado 

para ser coordenador Administrativo e Financeiro da campanha da campanha vitoriosa 

do Presidente Lula que lhe convidou para assumir o Ministério da Secretária-Geral da 

Presidência da República, onde está em exercício até os dias atuais.  

 

Portanto diante de tanto trabalho e dedicação à nossa população é justo que 

o Sr. Márcio Costa Macêdo receba o título de cidadão sergipano, e com isso o 

reconhecimento desse parlamento do trabalho exercido em favor do estado de Sergipe. 

 

Paulo Júnior  
Deputado Estadual 
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